
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS

   Endereço:  RUA ACÁCIA DÓRIA (DAS ACÁCIAS)

    Complemento: COND. BARRA CLUB 2, BLOCO 1, APT. 403

    Bairro: centro

    Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

Requerente:    Advogado(a): PRISCILLA ANCHIETA MESSIAS  7344/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202090201180
Número Único: 0001799-86.2020.8.25.0008
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/06/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos
Coqueiros
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090201180

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202090201180, referente ao protocolo nº 20200608143902845, do

dia 08/06/2020, às 14h39min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CIVEL 

DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

 

 

 

 Ismael Pereira Dos Santos, brasileiro, solteiro, 

desempregado, portador do RG nº 3.389.359-4 SSP/SE, CPF nº 072.396.645-

11, residentes e domiciliados na Rua das Acácias, 360, Bairro centro, CEP 

49.014.000, Barra Dos Coqueiros  /SE, vem a presença de vossa Excelência, 

através de sua advogada que esta subscreve, consoante instrumento 

procuratório em anexo, ajuizar  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face SEGURADORA LIDER do Consórcio DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09248608000104, podendo ser 

encontrada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, 

RJ, CEP 20031205, nos seguintes termos: 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

A parte autora pugna pela concessão dos benefícios da 

assistência judiciária, com supedâneo no art. 98 e seguintes da Lei 

13.105/2015, combinado com o artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, posto 

que não possui recursos suficientes para constituir advogado e arcar com 
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despesas processuais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família, 

conforme CTPS (anexa).  

 

DO MANIFESTO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 

Considerando que a requerida vem se mostrando irredutível na 

realização de acordos, formulação de propostas e qualquer espécie de 

composição amigável, e viabilizando dar efetividade ao PRINCÍPIO DA 

CELERIDADE, informa a parte autora que não possui interesse na realização 

de audiência de conciliação. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

A Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada 

com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório 

DPVAT.  

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro 

DPVAT já detém autorização da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório 

DVPAT, conforme Portaria n.º 2797/07.  

Nesta senda, destaque-se o art. 5º, §3º, da referida Resolução, 

senão vejamos:  

“CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS  

Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 
seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois 
Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 
10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...).  
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§ 3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade líder uma 
seguradora especializada em seguro DPVAT, PODENDO A 
MESMA SEGURADORA SER A ENTIDADE LÍDER DOS DOIS 
CONSÓRCIOS PREVISTOS NO CAPUT DESTE ARTIGO.” 
(g.n.).  

Como se não bastasse, a lei que regula a matéria e os próprios 

Tribunais vem entendendo reiteradamente, qualquer Seguradora poderá ser 

demandada para o pagamento do todo ou parte da indenização.  

Vejamos:  

“SEGURO DPVAT. EVENTO MORTE. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. PAGAMENTO 
DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. 
VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO. Na 
cobrança do seguro DPVAT, qualquer seguradora responde 
pelo pagamento da indenização em virtude do seguro 
obrigatório, mesmo já tendo havido adimplemento parcial, em 
sede administrativa, por outra seguradora, em face de a 
responsabilidade decorrer do próprio sistema legal de proteção, 
conforme preceitua o art. 7º, da Lei 6.174/74...” (Apelação Cível 
Nº 70021264718, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, 
julgado em 03/10/2007). 

DOS FATOS 

No dia 19 de Dezembro de 2019, por volta das 10hrs, o requerente 

Ismael, fora envolvido num acidente entre uma moto e um veiculo, sendo o 

mesmo ferido. 

Neste acidente, onde o requerente bateu com sua mão esquerda na 

via , o que resultou na fratura do osso da mão( punho) . 

O autor fora atendido, inicialmente no hospital Público de socorro, 

em razão da gravidade, fora encaminhada para o HUSE (hospital de urgências 

de Sergipe), onde realizou seu tratamento, conforme vastos relatórios médicos. 

Em decorrência do acidente o autor sofreu uma fratura no punho 

esquerdo conforme relatório médico em anexo. 

Como o autor sofreu o acidente e com a juntada de todos os 

documentos, o mesmo encaminhou, para a requerida, 03 vezes, as 

documentações exigidas para recebimento do seguro, a primeira em 
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06/02/2020, a 02º ao dia 18/03/2020 e a 03º ao dia 13/05/2020, conforme 

sinistro nº 3200069931, contudo não recebeu qualquer valor correspondente ao 

seguro. 

Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o 

valor integral de R$ 13.500,00.  

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio 

referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

autor, no qual ficou acamado por vários dias, vem buscar a tutela jurisdicional 

do Estado para fazer valer o seu Direito. 

 

DO DIREITO 

O Seguro DPVAT trata-se do seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores/ciclomotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não, previsto na Lei º 6.194/74. De acordo 

com o mencionado diploma legal, os danos pessoais cobertos pelo DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares. 

É de conhecimento comum que o valor pago a título de seguro 

obrigatório (DPVAT), nos casos de invalidez permanente é de R$ 13.500,00. 

Vejamos o entendimento do tribunal de Minas Gerais:  

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 
VEÍCULO AUTOMOTOR (ÔNIBUS) - CAUSA 
DETERMINANTE - MÃO DIREITA - PORTA - FRATURA DE 
DEDO - CORREÇÃO MONETÁRIA (SÚMULA 580, STJ)- 
JUROS DE MORA (SÚMULA 426, STJ). Certificado que o 

p. 7



fechamento da porta do ônibus foi causa determinante do dano 
sofrido, mão direita da passageira prensada pela porta com 
fratura de dedo, é devida a indenização do seguro obrigatório 
DPVAT, de forma proporcional ao grau de invalidez. "A 
correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso." "Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. ( AC 
100017048487701 MG, julgado pela 12° câmara cível, 
publicado em 14/08/17, relator Saldanha da Fonseca) 

 

No mais, vale frisar que não há nenhuma referência à hipótese de 

reajuste do valor segurado, em contraposição às regras da Lei n° 6.194/74, que 

previa uma variação do quanto indenizável. 

 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADA. PERÍCIA 
DISPENSÁVEL. EVENTO DANOSO OCORRIDO SOB A 
ÉGIDE DA LEI 11.482/07 (14/12/2008). PREVISÃO 
DEPAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) EM CASOS DE 
INVALIDEZ PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL E MATERIAL DO ART. 8°, DA CITADA LEI 
EVIDENCIADA. INEXISTÊNCIA DE REGRA LIMITATIVA DA 
INDENIZAÇÃO POR GRAU DE INVALIDEZ. LEI ORIUNDA DE 
MEDIDA PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO SEU 
GRAU MÁXIMO, OU SEJA, 40(QUARENTA) SALÁRIOS 
MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO DO 
SINISTRO. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A CONTAR 
DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA, A PARTIR DA 
DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE 
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO 
PATAMAR DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CONDENAÇÃO. INACOLHIMENTO. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 20, DO CPC. RECURSO DA SEGURADORA RÉ 
CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DO SUPLICANTE 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO Recurso 
Inominado N° 201100901280, Turma Recursal do Estado de 
Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Marcos de 
Oliveira Pinto, RELATOR, Julgado em 23/08/2011). 

Em relação a Lei 11.945/2009, entendo que esta é constitucional, 

pois somente veio a regulamentar a previsão contida na Lei 6.194/74, sendo 

eventual vício formal sanado quando da sua conversão. 
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

A condenação da correção monetária da indenização, é certo que 

esta deve incidir desde a data do evento danoso (19/12/2019), conforme a 

súmula 580, STJ, a fim de que seja preservado o valor real da indenização.  

Com relação aos juros de mora na indenização do seguro DPVAT 

fluem a partir da citação, como expõe a Súmula 426, STJ. 

                Conforme se abstrai dos documentos acostados, o autor sofreu 

trauma do metacarpo em virtude de acidente. Ato contínuo, verifica-se que a 

situação informada está devidamente comprovada, que o autor e que os 

documentos constantes dos autos demonstram o nexo causal entre o acidente 

de trânsito sofrido e a fratura do dedo da vítima, sendo devida a indenização 

pretendida no teto máximo previsto em lei.  

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto requer: 

• Deferimento dos benefícios da justiça gratuita por ser pobre na acepção 

jurídica da palavra, não podendo arcar com as despesas processuais 

sem privar-se do seu próprio sustento e de sua família; 

• A citação da requerida, na pessoa do seu representante legal, para, 

querendo, responder à presente demanda, no prazo legal, sob pena de 

revelia e confissão ficta da matéria de fato; 

• A condenação no pagamento do seguro DPVAT, no valor do limite de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe o mesmo 

diploma legal;  
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• Que o valor da causa seja corrigido desde o ato lesivo (19/12/2019) e 

com a incidência de juros moratórios desde a citação, conforme Súmula 

nº 580 e 426 do STJ. 

• A condenação da requerida em custas processuais e honorários 

advocatícios, estes a serem arbitrados por esse juízo; 

O Autor pretende provar o alegado por todos os meios em direito 

permitidos, sem exclusão de nenhum, em especial pela prova pericial, juntada 

de documentos e depoimento das partes e de testemunhas, caso necessário.  

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

                  

                 Nestes termos, 

                 Espera deferimento. 

                 Barra dos Coqueiros/SE, 08 de junho de 2020. 

 

Priscilla Anchieta Messias 

OAB/SE 7344 

 

Norlei Gonçalves Silva 

Estagiário OAB/SE 2839 E 
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090201180

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conclusão</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000152}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090201180

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita à parte Autora, nos termos do art. 98, caput, do CPC. Verifico

que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,

tampouco se faz presente pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela. Deixo de designar audiência prévia de

conciliação à vista da expressa manifestação de desinteresse da parte autora. Cite-se o demandado para contestar o

feito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar do Mandado Citatório as advertências dos arts. 344 e 345,

ambos do Código de Processo Civil. Com o oferecimento da contestação pelo Requerido, intime-se a parte Autora

para que apresente resposta à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 202090201180 - Número Único: 0001799-86.2020.8.25.0008
Autor: ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita à parte Autora, nos termos do art. 98, , do CPC.caput

Verifico que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de
improcedência liminar do pedido, tampouco se faz presente pedido liminar de antecipação dos efeitos da
tutela.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação à vista da expressa manifestação de desinteresse da
parte autora.

, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar do MandadoCite-se o demandado para contestar o feito
Citatório as advertências dos arts. 344 e 345, ambos do Código de Processo Civil.

Com o oferecimento da contestação pelo Requerido, intime-se a parte Autora para que apresente resposta
.à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias

Após, voltem os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA
SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10/06/2020, às 16:53:01

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001071319-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001071319-92. fl: 1/1
em 10/06/2020 às 16:53:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090201180

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202090201180

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202090202877 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro   Cidade - Barra dos Coqueiros 
Cep - 49140-000    Telefone - (79)3262-1482

Normal(Justiça Gratuita)

202090202877

PROCESSO: 202090201180 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001799-86.2020.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita à parte Autora, nos termos do art. 98, caput, do
CPC. Verifico que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de
improcedência liminar do pedido, tampouco se faz presente pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela.
Deixo de designar audiência prévia de conciliação à vista da expressa manifestação de desinteresse da parte
autora. Cite-se o demandado para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar do Mandado
Citatório as advertências dos arts. 344 e 345, ambos do Código de Processo Civil. Com o oferecimento da
contestação pelo Requerido, intime-se a parte Autora para que apresente resposta à contestação, no prazo de
15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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